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Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legatidade do Processo
Administrativo n' 04112021 - Pregão Eletrônico n' 006/2021. o
qual trata da "Furura e eventual aquisição de medicamentos.
insumos, materiais hospitalares, equipamentos/permanente e
EPIs destinados a Secretaria Municipal de Saúde, visando o
combate, prevenção e o tratamento de pacientes infectados com
o novo Coronavírus (COVID-I9)."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo llmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Adrrinistrativo n' 04112021 - Pregão Eletrônico n" 006/2021. que

objetiva a Futura e eventual aquisição de medicamentos, insumos, materiais hospitalares.

equipamentos/permanente e EPIs destinados a Secretaria Municipal de Saúde, r'isando o combate.

prevenção e o tÍataÍnento de pacientes infectados com o novo Coronavirus (COVID-19). conlomre

a solicitaçào da abertura do presente processo administrativo, realizado pelo Secretário Municipal

de Saúde, o Sr. Marcos da Silva Alves, nomeado através da Portaria n' 00112.021. datada de l" de

janeiro de 2.021.

Inicialmente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou sej4 não sobrepõe o poder discricioniirio do Chefe do Poder Executivo.

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar. informar. sugerir providências a serem

cstabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrinador Helly' Lopes Meirelles. in vrbis:

[...] Pareceres odminislralivos são mqndestações de órgãos técnicos sobre qssuntos submetidos à
sua consideraçdo. O parecer tem caráter meromente opinativo, não vinculando a Administração
ou os pqrtic'ulqres à sua motivação ou conclusões, salvo se oprovado por ato subsequente. Já,
então, o que subsiste como ato administativo ndo é o pqrecer, mts, sim, o qto de suq aprorqÇdo.
que poderd revestir a modalidade normativa, ordinatóriq, negociql ou punitiva. (MEIRELLES,
2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão
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equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem com

dos contratos que serão firmados entÍe as partes, in verbis:

-{rt. 38. O procedimento da licitação será irticiudo com q ubertura de processo udminislruti\l.
deyiddmente autuddo, prolocolodo e numerado, conlendo u autot izuçdo respeclila, u indicação
sucintq de seu objeto e do recurso pritprio pura a despesu, e ao qual serào -iuntados
oporlunomefite: (...)

Parágrafit único. Ás mínutas de edituís de licitação, bem como as dos conÍrutos. acordt)s.
convênios ou ajustes detem ser pretiantente ataminadus e oprovtdos por ctssessorio jurírlicd da
Àdministação.
A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório. podendo este, conforme o aÍigo 22 da Lei n' 8.666/93I. ser através das scguintes

rnodalidades: convite, tomada de preços, conconência. concuÍso e leilão. sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei n" 10.520/20022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregào. o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela não tenha tido previsâo legal na

Lei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação especíIica (Lei n' 10.52012002), o procedimento

Iicitatório in casu esÍará. subsidiariamente, em conlormidade ao disposto na Lei no 8.666/93. uma

\ez que o artigo 9o, da Lei no 10.520/2002 dispõe acerca da aplicação subsidiária dos regramentos

da Lei no 8.666193, senão vei:rmos:

ArÍ. 9" Áplicam-se s,lbsidiariammte, para o modalidade de pregdo. os normas da
21 de iunho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, pregão é deÍlnido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública. garantindo a isonomia.

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado.

permitindo aos licitantes. em sessão pública. reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais
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'4rt.22. São modalidades de licitagão:
I - concorrência;
lI - tomada de preços;
III - convite;
IV - concurso;
V - leilão.
2lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituiçâo
Federal, modaliclade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e sewiços comuns, e dá outras
providências.
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Em setembro de 2.019, após o Decreto n" 10.02412019, a modalid

Eletrônico" passou a ser obrigatória para a realização desta para aquisição de bens adquiridos com

recursos financeiros oriundos da União. senão vejamos:

§ 3' Para a aquisição de bens e a contrataçào de serviços comuns pelos entes federatiros. com a

utilização de recursos da Uniào decorrentes de transferências voluntárias. tais como con"ênios c

conúatos de repasse, a utilizaçâo da modalidade de pregâo. na forma eletrônica. ou da dispensa
eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentaçào especifica que

dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as conüatações com os
recursos do repasse.

O critério para a contratação através dessa modalidade. coniorme o artigo 4'.

inciso X, da Lei n" 10.520/20023 será o de menor preço, ou seja, visando a proposta com maior

vantajosidade econômica à Administração Pública, através da disputa de preços dos participantes

devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço por item", se vê que a utilização deste metodo

possui amparo na Súmula n" 247 do Tribunal de Contas da União. como se r'ê na redação:

"Súnulq 217. É obrigarória t admissdo da adjudicação por item e ndo por pteço globul. nos
ediÍais das licilações patq q contrqtaçdo de obros, sen'iços, comprds e alienações, cujo ohjeto
seja do\isível, desde que não huja prejuí:o paro o conjunto ou complexo ou perda de econonia de
escalo. tendo em visto o objetivo de propiciar a ampla porticipação de licituntes que. enboru não
dispondo de capacidade para a execaçõo, íornecimenlo ou aquisição du toralidude do ohjero.
possamfazê-lo com relação a itens ou unidodes duÍônomas, d*-endo as exigêncíus de hubilitação
udequar-se a essa divisibilidade. "
Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital). tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da n" 8.666/93. como a presença de

preâmbulo, número de série anual, nome da repartição hteressad4 modalidade. tipo de licitação. o

designativo do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e

proposta, dentre outros requisitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta da ata de registro de preços, tem-se que estâ também encontra-se

perfeitamente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos. pre\,istas no afiigo 55 da Lei n"

8.666t93:

Àrt. 55. Sdo cldusulas necessdriqs em todo contrato as que estabeleçam:
I - o objelo e seus elementos caraclerísticos:
Il - o regime de execzção ou olormo deÍonecinento:
III - o preço e as condições de pagqmenlo, os criíérios, data-base e periodicidade do
reajuslamento de preços, os critérios de atualizaçõo monetdria entre a data do adimple ento das
obrigações e a do efetiyo pagamento:

' An. 4' A fase extema do pregão sení iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:
X - para julgamento e classificaçâo das proposlas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos
máximos para fomecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempeúo e qualidade definidos no
edital;
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IV - os prazos de início de elapas de execação, de conclusdo, de entregq
recebimento delinitivo, conÍorme o çoso:

SANTO ANT0NM DO LESTE
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V - o crédito pelo qual correró a despesa, com a indicaçõo da clossiJicaçõo /unciona
programdlica e da cotegoria econômica:
yl - qs garantias oíeJecidas para assegurar sua pleno execuçdo, quando exigidos;
Vll-os direiíos e as responsabilidodes das paríes, as penulidades cqh^'eis e os vuloras das

mullas:
l'lll - os casos de rescisão:
IX - o reconhecimento dos direítos da ÁdminislroÇdo, em caso de rescisão odmilisÍoti|o prL\itta
no arl. 77 desla Lei;
X - os condições de iuportaçõo, q dqta e a laia de cdmbío pora conversdo. quando;for o cuso:
,YI - o vinaiação ao edital de licitaÇão ou oo termo que o dispensou or a inexigítt, Lto L'onlúr r à
proposla do licilante vencedor:
,Yll - a legislação aplicóvel à execuçdo do contrato e especiolmente qos casos omíssos:
Xlll-a obrigaçõo do contrqtado de manler, durante bdu a exec çdo do conÍra|tt, em

computibilidade com as obrigações por ele ossumidos, todus qs condições de habilituçdo e

qu ol ifi c açdo exigidas nq licil oçdo.

Desta feita. ante o exposto. este Procurador Jurídico signatiírio opina

tàvoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo t" 04112021 - Pregão Eletrônico no

00612021. devendo este ser realizado em conformidade aos princípios administrativos e licitatórios.

sobretudo o da maior vantajosidade

É o purecer.

Sanlo Antônio do

à Administração Pública.

Leste - MT, 13 de maio de 2. 021.
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